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	Expeça-se

	Publique-se

	/         /

	O Secretário da Mesa



	 FORMCHECKBOX 

	REQUERIMENTO
Número      /XI (     .ª)

	 FORMCHECKBOX 

	PERGUNTA
Número      /XI (     .ª)


Assunto: Aumento da doença da flavescência dourada nas vinhas de Entre Douro e Minho
Destinatário: Ministério da Agricultura e do Mar
Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República

	1. A Flavescência Dourada (FD) é uma doença epidémica de rápida disseminação que ataca as vinhas. É causada por um fitoplasma (Grapivine flavescence dorée MLO) sendo considerada a mais importante fitoplasmose da videira. À semelhança das doenças provocadas por vírus, a FD não tem tratamento e provoca enormes prejuízos que se traduzem numa primeira fase na redução qualitativa e quantitativa de produção com posterior morte parcial ou total das cepas. As cepas depois de infetadas não terão qualquer possibilidade de cura, podendo uma epidemia de FD destruir uma vasta área de vinha em apenas três anos. 
2. Trata-se de organismo nocivo, sujeito a quarentena e a controlo oficial, cuja transmissão é feita através do inseto Scaphoideus titanus Ball (ST). É uma doença de declaração obrigatória e uma vez detetada e confirmada oficialmente a presença da FD numa parcela de vinha em produção é obrigatório realizar o abate e destruição de todas as cepas dessa mesma parcela que apresentem sintomas semelhantes. Por outro lado, sempre que numa parcela se verifique uma presença superior a 20% de cepas contaminadas o produtor será obrigado a realizar um abate sanitário de todas as plantas dessa parcela.
3. O inseto transmissor da FD foi identificado pela primeira vez em Portugal em 2000 na região de Trás-os-Montes. Daí para cá, de acordo com dados oficiais obtidos no âmbito do Programa de Prospeção Oficial, o aumento da dispersão do inseto vetor tem sido cada vez mais significativo em cada ano que passa. Em 2006/2007 foram confirmados os primeiros casos de Flavescência Dourada em vinhas em produção na região do Entre Douro e Minho. Também a disseminação da doença tem aumentado anualmente de forma assustadora e incontrolável.
4. No Minho, região de produção do Vinho Verde, a disseminação desta doença está a atingir rapidamente proporções preocupantes e está longe de se poder considerar controlada. Por cada ano que passa, a doença alastra a mais 3 ou 4 concelhos e, segundo opinião de técnicos especialistas, cada planta infetada, se não for eliminada, dará origem, no ano seguinte, a pelo menos mais dez plantas infetadas.
5. Quando numa plantação se detetam 20% ou mais de plantas infetadas é desencadeado um processo de arranque sanitário, sendo os respetivos produtores obrigados a destruir todas as cepas. Os viticultores, naturalmente, oferecem resistência a soluções que impliquem o arranque da vinha por causa dos enormes prejuízos que acarreta. De facto, não existem medidas específicas de apoio ao rendimento dos viticultores e trata-se de atividade que, uma vez interrompida, demora pelo menos quatro anos a repor todo o potencial produtivo. Durante estes quatro anos, há necessidade de manter a exploração e a família. Por isso, os produtores reclamam medidas urgentes de apoio aos abates sanitários e aos tratamentos contra o inseto vetor.
6. Nos contactos efetuados com técnicos das cooperativas vinícolas e outros, há já quem considere esta doença como a “filoxera do século XXI”, especialmente no Minho, onde a estrutura fundiária, baseada essencialmente em pequenas propriedades e vinha em bordadura, dificulta a adoção de medidas preventivas e impedirá, previsivelmente, a erradicação da doença caso não seja adotado um vasto plano de substituição de vinha. 
7. Efetivamente, uma planta infetada pode demorar cinco anos a manifestar a doença, no entanto constitui um verdadeiro depósito de fitoplasma para novas contaminações. Segundo a opinião de especialistas, a única maneira de controlar o avanço da doença nas áreas identificadas com a presença do inseto vetor será através da adoção de medidas que incentivem os viticultores a arrancar as vinhas e a plantar tudo novamente com material certificadamente são. Está em causa, a curto prazo, o futuro do sector vitivinícola do Minho e poderá não ser exagerado considerar que a médio prazo grande parte do país será gravemente afetado.
Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do Ministério da Agricultura e do Mar, as seguintes perguntas:

1. Tem o Governo conhecimento da situação reportada relativamente à proliferação da doença da flavescência dourada e da presença do respetivo inseto vetor em todos os concelhos do Minho, em vários de Trás-os-Montes e já em alguns a sul do rio Douro?
2. Considera o Governo que a rápida disseminação da flavescência dourada nos últimos anos, e a identificação da presença do respetivo inseto vetor em crescente número de concelhos, é sintoma de que as medidas até agora tomadas não são suficientes para controlar a doença e perspetivar a sua erradicação?

3. Entende o Governo que, para proteção do importante setor da vitivinicultura nacional, se torna necessário um plano de erradicação da doença que apoie técnica e financeiramente os agricultores nas medidas de combate fitossanitário, nomeadamente no arranque da vinha e nova plantação sempre que necessário?
4. Está disponível o Governo para, no âmbito do novo Quadro Comunitário de Apoio, lançar uma vasta campanha de combate à flavescência dourada, criar medidas que garantam a reconversão da vinha nas áreas afetadas e o apoio ao rendimento dos agricultores até à entrada em produção da nova cultura?


Palácio de São Bento, 07 de Agosto de 2014.
O Deputado
